
PF®ffeÃEÊüÊ'a   Municipai   de   Ubá
ESTADO   DE   MINAS   dERAIS

LEI N.° 2.794, DE 24.04.98

I)eclara  de Ut.ilida(le Pública Municipnl   [Es   Obras  Soci(iis
do S(igra(lo Coração (le Jesu.s, (la Paró(iui(]. (le, São Januári()
(le  Ubúi, com sede nesta ci(la(le.

u

ZI

0  Povo  do  Município  de  Ubá,  por  seus  representantes,  decretou,  e  eu,  em  seu
nome,  sanciono a seguinte Lei:

Art.   1°.     Fica  declarada  de  Utilidade  Pública  Municipal     as   Obras   Sociais   do
Sagrado Coração de Jesus, da Paróquia de São Januário de Ubá, coin sede nesta cidade.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3`'. Esta Lei entra em vigor na data de sua pub]icação.   `

Ubá,MG, 24 de abril de  1998

ffi+oÁ#I#húi,
Prefeito de Ubá


